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Art» 1’’- As Comissões - ©manentes de Integração Cqg 
: icular para cada Curso ou conjunto de Cursos afins, se- 
:.ão c omtituí d as t

a) Ce ura(l) representante do cada ua dos Dop&rtanqfi 
tos cn < uo se sinistre disciplina do currículo «j,* 
nino do Curso, escolhidos, ea votação secreta,pfi 
lo Conselho Departamental, dentre professores «a 
exercício na Unidade respectiva»

b) de ua(l) representante do corpo discente, indica 
do na forma do disposto no Ayt, 117» inciso III, 
dentre alunos oatriculados en disciplinas do
so»

Parágrafo único- A Coordenação Didática dos Cursos 
que nSo possuas currículo mínimo aprovado elo Conselho- 
Federal de Educação, obedecerá as nosoas norms da pre - 
sente F.osoluçÕo, tonando por base os currículos aprova - 
dos polo Conselho Universitário»

Art» 2Q- a Coordenação Didática no Setor Básico se
rá exercida por vei(1) Coordenador para cada ina das se
guintes áreast

- Ciências Saturais e Exatas
- Ciências Biológicas

ITI - Ciências Sociais e Humanidades
Art» Os Coordenadores serão designados olo -.ql, 

toi’,.dentre professores em exercício nos respectivos Ceuj 
tros»

o co:::wiq pa ubivir ;f>afe fedi do
ESPÍRITO S/iIUO, no uno do suas atribuições lo pai:; o ostâ 
tutárias,
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Art. UQ* Esta Resolução terá vigência de dois (2) a- 
nos, contada da data de sua aprovação.

T


